
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 6/2025 

 

(DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE CIDADÃO 
VOTUPORANGUENSE AO SENADOR ASTRONAUTA MARCOS 
PONTES) 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS 
DO ARTIGO 56, INCISO III, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º Fica concedido ao Senador ASTRONAUTA MARCOS PONTES, um Título de Cidadão 

Votuporanguense, pelos relevantes serviços prestados ao Município. 

Parágrafo único. A entrega da referida honraria será feita em sessão solene, que se realizará 

em data a ser designada pela Presidência, nos termos da legislação vigente. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 12 de maio de 2025. 

 
 
 

O WARTÃO 
VEREADOR 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: O
 W

A
R

T
Ã 

 O
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 0

7/
05

/2
02

5 
16

:0
7:

17
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

37
26

1-
3N

5F
5R

-2
E

0X
3R

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal 
de Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
 

P r a ç a  “ V e r e a d o r  V i a n a  F i l h o ”  –  V i l a  A m é r i c a  
C E P  1 5 . 5 0 2 . 1 0 5  –  F o n e / F a x  ( 1 7 ) 3 4 2 1 . 1 1 8 8  –  0 8 0 0  7 7 5  1 1 8 8  

C N P J  4 9 . 6 7 7 . 9 1 7 / 0 0 0 1 - 1 4  
w w w . c a m a r a v o t u p o r a n g a . s p . g o v . b r  

 

JUSTIFICATIVA 

A presente propositura tem por finalidade prestar justa e merecida homenagem ao 
Excelentíssimo Senador Astronauta Marcos Pontes, concedendo-lhe o Título de Cidadão 
Votuporanguense, em reconhecimento à sua trajetória exemplar, marcada pelo compromisso com 
o desenvolvimento científico, tecnológico e educacional do Brasil, com impactos que transcendem 
fronteiras regionais e alcançam também o município de Votuporanga. 

Natural de Bauru, Estado de São Paulo, o Senador Astronauta Marcos Pontes é 
internacionalmente reconhecido como o primeiro astronauta e cosmonauta brasileiro e do 
Hemisfério Sul. Engenheiro aeronáutico formado pelo Instituto Tecnológico de Aeronáutica (ITA), 
mestre em Engenharia de Sistemas pela Naval Postgraduate School, nos Estados Unidos, e piloto 
de testes com mais de 2.000 horas de voo em diversas aeronaves militares, o homenageado 
possui uma carreira notável nas áreas de defesa, ciência e tecnologia. 

Sua missão espacial em 2006, conhecida como Missão Centenário, representou um marco 
para o país e para a América Latina. Além disso, como Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações, exerceu papel decisivo na promoção de políticas públicas voltadas à 
popularização da ciência e à expansão do acesso à tecnologia, inclusive em municípios do interior 
paulista, como Votuporanga. 

Durante sua gestão no MCTIC, o Senador Astronauta Marcos Pontes foi responsável por 
fomentar programas de robótica educacional, laboratórios maker e ações voltadas à inovação nas 
escolas públicas, contribuindo para a formação de jovens em áreas estratégicas. Ressalte-se ainda 
seu empenho em promover a inclusão digital, a conectividade em regiões remotas e o 
fortalecimento de instituições de ensino e pesquisa, medidas que repercutem de forma positiva 
também na realidade votuporanguense. 

Atualmente, como Senador da República, tem pautado sua atuação parlamentar pelo 
fortalecimento da ciência, da educação e do empreendedorismo, com apoio a iniciativas voltadas 
à capacitação tecnológica e ao estímulo à inovação, temas de grande relevância para o 
desenvolvimento regional sustentável e alinhados com os interesses de Votuporanga. 

A concessão deste título, portanto, representa o reconhecimento da população 
votuporanguense à notável contribuição do Senador Astronauta Marcos Pontes ao progresso do 
país, bem como à sua atenção às demandas do interior paulista. Trata-se de uma homenagem 
simbólica a um brasileiro que, com mérito e dedicação, levou o nome do Brasil ao espaço e 
continua a trabalhar para que os avanços científicos e tecnológicos cheguem a todos os cantos do 
território nacional. 

Diante do exposto, submetemos à apreciação do Plenário a presente propositura, certos 
de sua aprovação. 
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https://www25.senado.leg.br/web/senadores/senador/-/perfil/6009 
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